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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DFCD 

 
 

Procedimento de Contratação Direta estabelece normas procedimentais nas hipóteses de Dispensa e 

Inexigibilidade, artigos 29 e 30 da Lei nº 13.303/2016 e artigos 106 e 107 do Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da Codevasf - RILC, e dispõe sobre a Dispensa Direta e Eletrônica, no âmbito da 

Codevasf, Superintendências Regionais e Escritórios e dá outras providências. 

 

 

              Dispensa Eletrônica              Dispensa Direta                   Inexigibilidade  

              Com disputa sistema     Sem disputa(orçamentação)          
 

 

1. Objeto da Contratação 

Contratação de assinatura de plataforma profissional de banco de imagens Adobe Stock (acervo 

de fotografias, vetores, templates e mockups) para a Unidade Especial de Imagem e Promoção 

Institucional (PR/AC/UIM) da Codevasf. A solução deve contemplar acesso simultâneo para, no 

mínimo, 4 (quatro) usuários e franquia de download mensal mínima de 750 (setecentos e 

cinquenta) itens.   

 

A plataforma ainda deverá disponibilizar, no mínimo:   

• 10 milhões de fotografias em alta resolução (mínimo Full HD, preferencialmente acima 

de 3000 x 2000 px).  

• 1 milhão de vetores, ilustrações ou gráficos em formatos compatíveis com softwares 

profissionais (AI, EPS, SVG).   

• 5 mil templates e/ou mockups editáveis, aplicáveis em composições para redes sociais, 

apresentações, relatórios e materiais institucionais (preferencialmente compatíveis com 

Adobe Illustrator, Photoshop e InDesign).   

• Licenciamento royalty-free com permissão de uso institucional irrestrito.   

• Cobertura para uso comercial, nacional, em múltiplas mídias (impresso, digital, redes 

sociais, vídeo, relatórios, campanhas e peças publicitárias).   

• Permissão de edição total das imagens, vetores e mockups, sem restrições para 

manipulação gráfica.   

• Disponibilização de comprovantes individuais de licença, rastreáveis para auditoria.   

• Imagens com resolução mínima de 300 dpi para uso em material impresso.   

• Fotografias com composição profissional, diversidade de cenários, etnias e contextos 

culturais.   

• Mockups compatíveis com camadas editáveis (smart objects) em PSD.   

• Garantir que os materiais sejam provenientes de fontes confiáveis e identificáveis.   

• Disponibilidade de acesso web 24/7, sem restrição de download dentro do limite 

contratado.   

• Aplicação de filtros avançados de busca (cor, estilo, orientação, referência visual, 

palavras-chave, transparência, categorias etc.).   

• Compatível: Softwares Adobe Creative Cloud (Photoshop, Illustrator, InDesign, 

Premiere, After Effects).   

• Permitir download em múltiplos formatos (JPEG, PNG, TIFF, PSD, EPS, AI, SVG, 

MP4).   

• Experiência comprovada no fornecimento de bancos de imagens profissionais 

compatíveis com ambiente corporativo e institucional. 

• Ambiente de acesso em conformidade com LGPD, garantindo que dados de usuários 

sejam protegidos. 

• Suporte técnico em português ou inglês, com atendimento em até 24 horas úteis. 

• Disponibilização de painel de controle com estatísticas de uso, por usuário e por 

categoria de arquivo. 
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Item Catmat / Catser Descrição Unid. Quant. 

1 30130 

Assinatura do Adobe Stock, com acesso 

simultâneo para 4 (quatro) usuários e 

franquia de download mensal de 750 

(setecentos e cinquenta) itens 

meses 12 

 

2. Justificativa da contratação. (Objetivo) 

O presente projeto tem por objetivo contratar e disponibilizar uma solução institucional de 

banco de imagens profissional, por meio de licença de uso em ambiente web, destinada a 

atender prioritariamente a Área de Comunicação da Codevasf, possibilitando o acesso contínuo 

a um acervo licenciado de imagens em alta resolução para utilização em materiais e ações 

institucionais. 

 

Busca-se, com a execução do projeto, assegurar a regularidade jurídica quanto aos direitos 

autorais e de uso de imagem, reduzir riscos decorrentes do uso indevido de conteúdos visuais, 

padronizar a identidade visual institucional e aumentar a eficiência e a agilidade na produção de 

peças de comunicação, tais como campanhas institucionais, publicações digitais e impressas, 

relatórios, apresentações, portais e redes sociais.  

 

Considerando que a Codevasf já utiliza a suíte Adobe Creative Cloud (Adobe CC) em suas 

atividades de produção gráfica e institucional, a contratação da assinatura do Adobe Stock 

apresenta-se como a solução mais adequada e vantajosa. O Adobe Stock possui integração 

nativa com os aplicativos da Adobe CC (como Photoshop, Illustrator, InDesign e Premiere), 

permitindo acesso direto ao acervo de imagens, vetores e templates dentro das ferramentas já 

utilizadas pela Unidade Especial de Imagem e Promoção Institucional (PR/AC/UIM). Essa 

integração otimiza fluxos de trabalho, reduz tempo de produção e garante maior eficiência na 

criação de materiais institucionais. Além disso, o Adobe Stock assegura licenciamento regular e 

abrangente, eliminando riscos relacionados a direitos autorais e garantindo conformidade legal 

no uso das imagens em campanhas e publicações oficiais. Dessa forma, a escolha do Adobe 

Stock fundamenta-se na compatibilidade tecnológica, na eficiência operacional e na segurança 

jurídica, atendendo plenamente às necessidades da Codevasf. 

  

Como resultados esperados, pretende-se:  

• Disponibilizar acesso ativo ao banco de imagens durante toda a vigência contratual, 

com, no mínimo, uma licença institucional válida;  

• Reduzir significativamente a necessidade de aquisição pontual de imagens ou produção 

externa, otimizando custos operacionais;  

• Garantir que 100% das imagens utilizadas pela Área de Comunicação estejam 

devidamente  

• licenciadas, em conformidade com a legislação vigente;  

• Aprimorar a qualidade visual e a consistência dos materiais institucionais, fortalecendo 

a imagem e a comunicação da Codevasf junto aos seus públicos de interesse. 

 

3. Data prevista para aquisição/prestação do serviço/contratação:  

Junho/2026. 

 

4. Condição de Participação 

Poderão participar empresas do ramo pertinente e compatível com o objeto desta contratação,  

na qual sua proposta esteja em conformidade com as exigências desse instrumento e que estejam 

regulares e apresentem a devida legalidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF.  
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4.3 Prazo de entrega: 

30 (trinta) dias. 

 

4.4 Local de entrega: 

O endereço para entrega indicado é: 

 UNIDADE  Endereço 

Sede da Codevasf 

(Brasília– DF) 

SGAN 601, Módulo I, Ed. Manoel Novaes 

Asa Norte, Brasília, DF - CEP 70.830-019 
 

4.5. Forma de recebimento: 

O produto deverá ser entregue em embalagem íntegra, em conformidade com a 

especificação demandada e com a proposta comercial apresentada, assim como na quantidade 

previamente estabelecida. 

 

 

5. Orçamento de Referência e Pesquisa de Preços 

 

O valor estimado para a contratação desse objeto é de R$ 14.098,38 (quatorze mil, 

noventa e oito reais e trinta e oito centavos), data base (maio/2026), sendo o valor 

máximo global aceito pela Codevasf. 
 

6. Critério de pagamento e disponibilidade orçamentária  
 

A Contratante pagará à Contratada pelo fornecimento da licença contratada, no 

trigésimo dia útil subsequente à apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

devidamente atestada pela fiscalização. 
 

Assinatura e aprovação 
 

 

 

Elaborado em _/_/2026 por: 

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
_________________ 

Marcelo Silveira de Souza 

Analista em Des. Regional 
 

 

 

Aprovado em _/_/2026  por: 

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
_________________ 

Antônio Marques da Cruz 

Chefe da AA/GTI/UIT 
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